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STJ mantém juri de professor acusado de matar diretor
a machadadas

15/01/2021

O presidente do Superior Tribunal de Justica, ministro Humberto Martins, indeferiu pedido de tutela provisériade
urgéncia para suspender a sessdo do tribunal do juri que vai analisar o caso de um professor universitério acusado de
matar a gol pes de machado o diretor do campus da Universidade Estadual do Norte do Parana no municipio de Cornélio
Procopio.
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Decisgo é do ministro Humberto Martins
Luiz Silveira/Agéncia CNJ

A defesa pleiteou a concesséo de efeito suspensivo até o exame definitivo do agravo em recurso especia interposto em
busca do desaf oramento da sesséo do juri marcada para o préximo dia 11 de fevereiro. Argumentou que a manutengao do
julgamento na comarca de Cornélio Procépio violariao direito do réu a plenitude de defesa, em razdo de a egadas davidas
guanto aimparcialidade dos jurados.

Isso porque, de acordo com a defesa, 0 episddio gerou enorme comogao local, com a ocorréncia de protestos e até a
inauguracéo de um memorial, pois a vitima era bastante popular no municipio.

O pedido de desaforamento foi negado em primeira e em segunda instancias. Conforme o acérdao recorrido, ndo ha
elementos concretos que indiquem a existéncia de pressdo popular sobre o juri local, nem risco comprovado a seguranca
pessoal do réu. Segundo a decisdo do Tribunal de Justica do Parand, arepercussdo social dos fatos, por si s, ndo serve de
justificativa paraa mudanca do foro do julgamento popular.

Em sua decisdo, o presidente do STJ destacou ndo ter verificado, no caso, a presenca dos dois requisitos autorizadores da
tutela de urgéncia: o fumus boni iuris e o periculumin mora. Em relacéo arelevancia juridica dos argumentos
apresentados no pedido, Humberto Martins afirmou que essa avaliacéo € inviavel na hipdtese dos autos, por envolver o
reexame de fatos e provas.

"O acolhimento datese recursal de que ha motivos para o desaforamento, em contraposi¢éo a conclusdo do tribunal de
origem de gque inexistem tais motivos, demandaria incursdo na seara fética dos autos, o que esbarraria no 6bice da Simula
7 do STJ', explicou.

Quanto a eventua perigo de dano irreparével da demora, o ministro ressaltou estar ausente, no pedido, a demonstracdo da
urgéncia de forma objetiva, "sendo insuficientes al egacdes genéricas e conjecturas de risco”.

Com a decisdo de Martins, a sessdo do tribunal do juri continua marcada para 11 de fevereiro, até aandlise do pleito de

suspensdo do julgamento pelo relator do processo no STJ, ministro Joel 11an Paciornik. Com informagdes da assessoria de
imprensa do STJ.
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